
ATA  DA  1ª  SESSÃO  ORDINÁRIA  DO  ÓRGÃO  ESPECIAL  DO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ – ANO 2022

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às
9:33h,  na  plataforma  digital  Teams,  realizou-se  a  1ª  Sessão  Ordinária  do  Órgão
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do
Ceará, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça Decano DR.
JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO,  em razão da ausência justificada, por motivo de
outro  compromisso  institucional  do  Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de  Justiça DR.
MANUEL PINHEIRO  FREITAS. Foram  registradas  as  presenças  dos  Senhores
Procuradores  de  Justiça:  DRA.  MARIA  NEVES  FEITOSA  CAMPOS,  DRA.
MARIA  MAGNÓLIA  BARBOSA  DA  SILVA,  DR.  LUIZ  EDUARDO  DOS
SANTOS,  DRA.  SUZANNE  POMPEU  SAMPAIO  SARAIVA,  DRA.
CARMELITA  MARIA  BRUNO  SALES,  DRA.  EDNÉA  TEIXEIRA
MAGALHÃES,  DR.  PEDRO  CASIMIRO  CAMPOS  DE  OLIVEIRA,  DRA.
MARIA DO SOCORRO BRITO GUIMARÃES, DRA. NÁDIA COSTA MAIA E
DR. ANTÔNIO IRAN COELHO SÍRIO, totalizando 11 (ONZE) membros, com o
Presidente.  REGISTRO  DE  AUSÊNCIAS:  DRA.  FRANCISCA  IDELÁRIA
PINHEIRO LINHARES –  em razão de férias, conforme consulta ao SIMP;  DRA.
SHEILA CAVALCANTE PITOMBEIRA – em razão de férias, conforme consulta
ao SIMP; DRA. ÁGUEDA MARIA NOGUEIRA DE BRITO - em razão de Sessão
no  Tribunal  de  Justiça,  conforme  PGA  n.º  09.2022.00002521-8;  DRA.  ISABEL
MARIA SALUSTIANO ARRUDA PÔRTO – em razão de férias, conforme consulta
ao  SIMP;  DR.  JOSÉ  RAIMUNDO  PINHEIRO  DE  FREITAS  – em  razão  de
licença  médica,  conforme  informado  por  sua  assessoria.  Iniciados  os  trabalhos,  a
Presidência  verificou a  existência  de  quórum e registrou  a  presença  do Exmo.  Sr.
Promotor  de  Justiça,  Dr.  Herbet  Gonçalves  Santos,  Presidente  da  Associação
Cearense do Ministério Público. REUNIÃO SOLENE “Art. 31. Compete ao Colégio
de Procuradores de Justiça: (…) II – Por seu Órgão Especial:(…) w) Em reunião
solene: w.1. Realizar a primeira reunião anual após a renovação dos mandatos dos
membros  eleitos  do  Órgão Especial  do  Colégio  de  Procuradores  de  Justiça.”  O
Senhor  Presidente  saudou a  todos  os  presentes  e  falou  da honra  e  satisfação de
participar de uma Sessão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça,
ressaltando  as  relevantes  funções  desempenhadas  pelo  Colegiado,  esperando  que
todos tenham um Feliz 2022 e que possam todos em breve retornar à normalidade das
atividades presenciais. Desejou que os novos Procuradores que compõem o Órgão
Especial possam dar o seu contributo aos órgãos da Administração Superior com seu
tirocínio e competência, e renovou seu compromisso pessoal em dar o melhor de si
para os trabalhos que serão desenvolvidos neste biênio. Em seguida, foi facultada a
palavra  aos  Procuradores  de  Justiça e  ao Presidente  da  Associação Cearense  do
Ministério Público, Dr. Herbet Gonçalves Santos, o qual saudou a nova composição
do Colegiado e  desejou  a  todos  um profícuo trabalho a  todos.  DELIBERAÇÃO
ACERCA  DA(S)  ATA(S): (art.  16,  §  1º,  “c”,  RI/CPJ):
23ª  Sessão  Ordinária  –  08/12/21;  24ª  Sessão  Ordinária  –  08/12/21;  2ª  Sessão
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Extraordinária –  15/12/21;  3ª  Sessão  Extraordinária –  15/12/21.  Obs.:  As  atas
foram enviadas por e-mail aos Procuradores de Justiça que compuseram o Órgão
Especial  no  mandato  anterior,  os  quais  obtiveram  prazo  para  apresentação  de
emendas.  DECISÃO: O Órgão Especial,  à unanimidade dos votantes,  aprovou as
citadas, com as emendas que foram sugeridas por e-mail pela Dra. Angela Teresa
Gondim Carneiro Chaves (acerca do momento de saída da sessão) e apresentadas em
Sessão. Abstenção dos Procuradores de Justiça que não estiveram presentes à Sessão.
Registre-se que as assinaturas se encontram dispensadas, sendo válida para todos os
efeitos legais a versão encaminhada aos integrantes do Órgão Especial em PDF, em
razão  da  impossibilidade  de  coleta  de  assinaturas.  MATÉRIAS  PARA
DELIBERAÇÃO: 01 – FORMAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES. Art.
31, §15, da L.C nº 72, com alterações da L.C 100/11:  “Cada Comissão Permanente
será composta de, no mínimo, 3 (três) Procuradores de Justiça eleitos pelo Órgão
Especial  do  Colégio  de  Procuradores  de  Justiça  dentre  seus  membros,  na  sua
primeira reunião ordinária, com mandato de 2 (dois) anos, sendo substituídos em seus
impedimentos e suspeições por seus respectivos suplentes, que os sucederão em caso
de vaga”. Art. 31, §14, da L.C nº 72, com alterações da L.C 100/11: “São Comissões
Permanentes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça: I – Comissão
de  Assuntos  Jurídicos  e  Institucionais;  ...;  III  –  Comissão  de  Assuntos
Administrativos;  IV  –  Comissão  de  Orçamento  e  Finanças”.  DECISÃO: 1)
COMISSÕES  PERMANENTES  DO  ÓRGÃO  ESPECIAL  DO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA: 1.1)  Comissão  de  Assuntos  Jurídicos  e
Institucionais: Dra. Maria Neves Feitosa Campos – Presidente; Dra. Suzanne Pompeu
Sampaio  Saraiva  –  Membro;  Dra.  Ednéa  Teixeira  Magalhães  –  Membro.  1.2)
Comissão de Assuntos Administrativos: Dr. Luiz Eduardo dos Santos – Presidente;
Dra. Nádia Costa Maia – Membro; Dr. Antônio Iran Coelho Sírio  – Membro;  1.3)
Comissão de Orçamento e Finanças: Dr. José Maurício Carneiro – Presidente; Dra.
Maria  Magnólia  Barbosa  da  Silva  –  Membro.  OBS.: O  terceiro  membro  desta
Comissão será escolhido por ocasião da 3ª Sessão Ordinária do Órgão Especial, que
será realizada no dia 09/02/2022.  MATÉRIA PARA CONHECIMENTO: Processo
n.º 02.2021.00065020-6. Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de Defesa do Idoso e
da Pessoa com Deficiência  - Tutela Coletiva da Pessoa Idosa.  Assunto:  Encaminha
Relatório de atuação referente ao biênio 2020/2021. (O conteúdo pode ser acessado no
ambiente  Saj).  DECISÃO: O Órgão Especial, à unanimidade, tomou conhecimento
da  matéria.  Expedientes  a  cargo  da  Secretaria  dos  Órgãos  Colegiados.
DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS:  O  Órgão  Especial,  à  unanimidade,  tomou
conhecimento da distribuição de processos constante da pauta. ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, a Presidência agradeceu a presença de todos e declarou
encerrada a sessão às 10:02h, da qual eu,  Flávia Soares Unneberg - Promotora de
Justiça, Secretária dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente ata, que depois de lida e
aprovada, será devidamente publicada.

José Maurício Carneiro
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Procurador de Justiça
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício. 

Maria Neves Feitosa Campos
Procuradora de Justiça

Maria Magnólia Barbosa da Silva
Procuradora de Justiça

Luiz Eduardo dos Santos
Procurador de Justiça

         Suzanne Pompeu Sampaio Saraiva
Procuradora de Justiça

Carmelita Maria Bruno Sales
Procuradora de Justiça

Ednéa Teixeira Magalhães
Procuradora de Justiça

Pedro Casimiro Campos de Oliveira
Procurador de Justiça

Corregedor-Geral do Ministério Público

Maria do Socorro Brito Guimarães
Procuradora de Justiça

Nádia Costa Maia
Procuradora de Justiça

Antônio Iran Coelho Sírio
Procurador de Justiça
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